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FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO: 01
CONTRATO: 062/2015

EXERCÍCIO: 2016
OBJETO: Em obediência ao Decreto 1.513/16, prorroga-se o 
prazo de vigência do contrato SEM REAJUSTE DE VALORES, por 
mais 12 meses, a partir de 16.09.2016 a 15.09.2017; e altera-
se a cláusula décima do instrumento contratual para substituir 
o fi scal do contrato, passando a execução do acompanhamento 
e fi scalização para o servidor Kleber Farias Forte, assistente de 
informática, matrícula 5909561/1.
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2016
CONTRATANTE: Fundação Carlos Gomes
CONTRATADO: MAC ID Comércio serviços e Tecnologia da 
Informática LTDA - EPP, com sede em Rio Bonito, - RJ, Rua 
Conceição, nº 37, sala 406, Bairro Centro, CEP: 28.800-000.
AUTORIZO DO PROC. Nº: 2016/332062
ORDENADOR: Paulo José Campos de Melo, Superintendente.

Protocolo 1000134

TERMO ADITIVO: 02
CONTRATO: 072/2014

EXERCÍCIO: 2016
OBJETO: Em obediência ao Decreto 1.513/16, prorroga-se o 
prazo de vigência do contrato SEM REAJUSTE DE VALORES, por 
mais 12 meses, a partir de 29.08.2016 a 28.08.2017; e altera-se 
a cláusula nona do instrumento contratual para alterar a ação/
atividade de 6603 para 8486.
DATA DE ASSINATURA: 23/08/2016
CONTRATANTE: Fundação Carlos Gomes
CONTRATADO: Paulo Sérgio Nogueira da Silva, CPF 108.534.302-
25, residente e domiciliado na Av. Dr. Freitas, Vila Rubi, Ed. Zeta, 
10, ap. 01, Bairro Sacramenta, Belém, CEP: 66123-050.
AUTORIZO DO PROC. Nº: 2016/321056
ORDENADOR: Paulo José Campos de Melo, Superintendente.

Protocolo 1000136
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 082/2016
Prazo de aplicação: 30 dias
Nome: Célio Fernando Jéfreis de Sousa- 57234589/4 - Secretário 
de Diretoria
VL: R$ 1.000,00; ND:339030; AT: 8338; FT: 0101
VL: R$ 400,00; ND:339039; AT: 8338; FT: 0101
Autorizo: Processo nº 2016/336177
Ordenador: Paulo José Campos de Melo,Superintendente da FCG.

Protocolo 1000040
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE COMUNICAÇÃO
.

.

.

DIÁRIA
.

DIÁRIA
PORTARIA Nº 190 DE 16 DE AGOSTO DE 2016.
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008 - AGE

O Secretário Adjunto de Estado, usando de suas atribuições 
legais, e conforme PROC. Nº 2016/323584/SECOM.
RESOLVE:
I - Conceder aos servidores relacionados: ½ (meia DIÁRIA), 
para o deslocamento ao município de Santa Isabel/PA,no dia 
18/08/2016, para realização de ofi cinas do Projeto Biizu neste 
município.
NOME: DANIELLE CRISTINA FRANCO ANDRADE
CPF: 658.772.842-15

MATRICULA: 57198612
CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO II
NOME: THIAGO DE MORAIS SOUZA
CPF: 715.713.532-91
MATRICULA: 5905820
CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO I
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Samuel de Oliveira Mota
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação

Protocolo 1000009
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FUNDAÇÃO PARAENSE DE 
RADIODIFUSÃO
.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

PREGÃO ELETRÔNICO 009/2016
O Pregoeiro Ofi cial da FUNTELPA comunica a REABERTURA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 009/2016, que tem por objeto a Locação 
de veículos tipo VAN em caráter eventual, por quilometragem 
livre, incluindo motorista e combustível, para transporte de 
servidores em serviço, materiais, documentos, e pequenas 
cargas, para atender a demanda da Fundação Paraense de 
Radiodifusão - FUNTELPA em deslocamentos, na Capital e 
demais localidades do Estado do Pará.
Responsável pelo certame: Benedito Ivo Santos Silva
Local de Abertura: Portal Comprasnet (UASG:925807)
Data da Abertura: 05/09/2016
Hora da Abertura: 10:00 hs de Brasília/DF
Dotação Orçamentária: 65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 33.90.39 - Fonte: 0101 
Belém, 24 de agosto de 2016.
Ordenador: Adelaide Oliveira de Lima Pontes
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 1000117

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2016
PROCESSO 2016/182543.191555

REPETIÇÃO DO PREGÃO 010/2016-FRACASSADO
Objeto: Aquisição pela FUNTELPA de Equipamentos de 
Informática.
Entrega do Edital: nos portais Comprasnet, Portal Cultura e 
Compras Pará
Responsável pelo certame: Benedito Ivo Santos Silva
Local de Abertura: Portal Comprasnet (UASG:925807)
Data da Abertura: 05/09/2016
Hora da Abertura: 15:00 hs
Dotação Orçamentária:65.201.24.122.1297.8338
Elemento: 44.90.52/Fonte: 0261/PI: 4200008338e
Elemento: 44.90.52/Fonte: 0101/PI: 4200008338e
Elemento: 33.90.30/Fonte: 0101006356/PI: 4200008338e
Belém, 24 de agosto de 2016.
Ordenador: Adelaide Oliveira de Lima Pontes
Presidente da FUNTELPA

Protocolo 1000250

.

.

SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO
.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 402/2016-GAB/PAD
BELÉM, 23 DE AGOSTO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os fatos denunciados nos autos 
do Processo nº 552168/2012 e demais fatos conexos; 
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela 
Consultora Jurídica da ASJUR/SEDUC;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de  1994;

R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
M.R.S.M., matrícula nº 240087-1, pelo cometimento de 
transgressões, em tese, tipifi cadas nos arts. 178, I, c/c 190, XII, 
da Lei Estadual n° 5.810/94;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
ELISABETH DAMASCENO PINTO, Mat. nº. 5743036-2, SAYONARA 
CAMARGO FONTANA, Mat. nº 773573-2 e IZABEL BARROS 
BARGA, Mat. nº 772135-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 60 (sessenta) dias, o qual poderá 
ser prorrogado por igual período por conveniência e necessidade 
da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 1000058

PORTARIA Nº 211/2016-GAB/SIND.
 BELÉM, 23 DE AGOSTO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2016-GAB/SIND, 
de 22/08/2016, fi rmado pela Sra. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 108/2016-
GAB/SIND de 23/05/2016, publicada no DOE, edição nº 33.136 
de 30/05/2016, prorrogada pela Portaria nº 135/2016-GAB/
SIND de 23/06/2016, publicada no DOE, edição nº 33.155 de 
24/06/2016;
CONSIDERANDO   ainda, que embora a dedicação da 
Comissão designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, 
dada a necessidade de realização de procedimentos necessários 
na busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida;
II - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 1000101

PORTARIA Nº 212/2016-GAB/SIND.
BELÉM, 23 DE AGOSTO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO   a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da Portaria nº 163/2016-GAB/SIND 
de 20 de julho de 2016, publicada no DOE n° 33.174 do dia 21 
de julho de 2016;
CONSIDERANDO os termos do Ofício 94/2016 - GAB/SIND, 
de 19 de agosto de 2016, da lavra da Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO

Ouvidora
Protocolo 1000104

PORTARIA Nº 403/2016-GAB/PAD.
BELÉM, 23 DE AGOSTO DE 2016.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 - GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Ofício nº 01/2016-GAB/PAD, 
de 19/08/2016, fi rmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da Portaria nº 175/2016-GAB/PAD de 26/04/2016, 


